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REQUERIMENTO N° 31/2~ta das sessões ~1..Q!:L1 .zo ~ S 

Encaminhamento: Ao Exmo. Senhor Deputado Estadual Edmir José Chedid. 

Assunto: Requer providências que especifica. 

Autor Vereador: Ricardo Donizete da Silva 

O vereador acima, com assento nesta Casa Legislativa, nos tennos do Artigo 160 do 

Regimento Interno, REQUER, após ouvido o Douto Plenário, que seja o presente requerimento 

enviado ao Exmo. Senhor Deputado Estadual Edmir José Chedid, solicitando que estude a 

possibilidade juntamente com os órgãos competentes, de liberar recursos financeiros em favor 

deste município, para a estruturação do Pronto Atendimento Rosa Ameri Toricelli , nesta 

cidade. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição do Estado de São Paulo estabelece no artigo 219 que a saúde é um 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais que visem o acesso 

universal e igualitário das ações e serviços destinados para a promoção, proteção e recuperação 

da saúde do individuo. 

A estruturação do Pronto Atendimento "Rosa Ameri Toricelli" é fundamental, uma vez 

que melhorará muito a qualidade de vida da população. 

Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a 

conveniência, a oportunidade e a relevância da providência requerida, aguardo manifestação 

favorável de sua Excelência. 

Sala das Sessões, 09 de ~bril de 2019. 
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